		LEI MUNICIPAL Nº 5.669, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.           

Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal receber em doação um relógio digital institucional, que especifica. 



		DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 


		FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 
	

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, da COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO NOVOS HORIZONTES - SICREDI NOVOS HORIZONTES PR/SP/RJ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 07.206.072/0001-39, com sede à Rua Saladino de Castro, 1595, Centro – CEP 84.990-000, Arapoti/PR, 01 (um) relógio digital institucional, com especificações técnicas constantes do projeto anexo, para instalação em logradouro público a ser definido pelo Poder Executivo Municipal. 
	
Parágrafo único. O Projeto com as especificações técnicas fazem parte integrante desta Lei Municipal.  

	Art. 2º A doação compreende o fornecimento completo do equipamento, incluindo: 

I – relógio digital com exibição de hora, data e temperatura;
II – display eletrônico para exibição dos caracteres;
III – estrutura de sustentação e todos os componentes necessários ao funcionamento;
IV – instalação, configuração e colocação em funcionamento;
V – manual de operação e treinamento básico para funcionários municipais. 

Art. 3º O equipamento objeto da doação destina-se exclusivamente ao atendimento do interesse público, devendo ser utilizado para: 
            I – Informação de horário, data e temperatura à população. 

Art. 4º Fica autorizada a identificação institucional da doadora no equipamento, de forma discreta e não promocional, limitada à marca "SICREDI". 
Parágrafo único. A identificação referida no caput não poderá ter caráter comercial ou promocional de produtos/serviços específicos, restringindo-se ao reconhecimento institucional da entidade doadora.
Art. 5º Além do fornecimento completo do equipamento conforme especificações técnicas aprovadas, a doadora (Cooperativa de Crédito) compromete-se a:    
I – fazer a instalação profissional e colocação em funcionamento;
II – fornecer projeto estrutural detalhado da base de fixação;
III – garantir mínimo de 12 (doze) meses para o equipamento;
IV – treinamento básico para operação do sistema;
V – ser responsável civil por eventuais danos durante a instalação.

Art. 6º Cabe ao Município: a definição do local de instalação, observadas as normas urbanísticas; preparação da base de concreto conforme projeto estrutural fornecido; a Instalação de ponto de energia elétrica até o local de instalação; o acompanhamento técnico durante a instalação; a manutenção preventiva e corretiva após o período de garantia e a operação e atualização das mensagens de utilidade pública.

Art. 7º Apresente autorização, fundamentada por esta Lei Municipal, está condicionada ao integral cumprimento pela doadora de: 

I – todas as normas municipais de posturas e urbanísticas;
II – normas técnicas de segurança aplicáveis;
III – obtenção de eventuais licenças e autorizações complementares;
IV – responsabilidade integral por danos a terceiros durante a execução.

Art. 8º O descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta autorização ou nas normas legais aplicáveis implicará na imediata revogação desta autorização, com remoção do equipamento às expensas da doadora, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

Art. 9º A propriedade do equipamento será transferida definitivamente ao Município após a conclusão da instalação e aceite técnico, incorporando-se ao patrimônio público municipal. 

Art. 10. A presente autorização tem caráter gratuito, não gerando qualquer ônus para o erário municipal, exceto as obrigações expressamente assumidas no Art. 5o.

Art. 11. Esta autorização produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, ficando a doadora autorizada a iniciar os procedimentos de instalação mediante prévia comunicação à Secretaria Municipal competente. 

Art. 12. A Secretaria Municipal de Planejamento fica designada para acompanhar a execução desta autorização e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.  

	Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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